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CUkBINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 1096/96 

DlspOe eobre a obrigatoriedade 
do ensino ds direitos humanos 
nas ssoolas municipaia. 

0 Povo do Hunioipio de Viçosa. por eeue 
representantee legale, aprovem e eu, em aeu nome, sanciono e 
proanalgo a ssguints Lel: 

Art. IQ - Floam as esoolaa aunicipals obrigadas a 
ensinar direitoa humanos a aeua alunos, sn disciplina sspsoifioa. 

Art. 2Q - A diadpllna deverA fooallaar aspsctos 
rslativos ÒM discrininações raoial o rsligiosa: aos direitos daa 
mulheres, das crianças e dos portadores de elsflciênclaa fisioaa, 
além de combate A tortura. 

publicação. 
Art. 3Q " Eata Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4Q - Revogam-ae as disposiçÕss sm oontrário. 

Viçosa. 26 de outubro de 1996 

Geraldo Eiunqulo Reis 
Prsfsito Hunicipal 

(A prosente Lei é orlaiuária de projeto de autoria da Vereadora 
Camen Mendes Sant'Anna. aprovado sm rsunlBo da (Cfimara, no dia 
24.10.96) 
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